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CONCE IS n7lp D. IMPOSTOS DE LICENÇA E 

INDUSTRIAS E PROFISAW. 

M I L T O N ROSA, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

FAÇO saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a Lei 

seguinte: 

Art. 12  - í isento dos impostos de Licença e Industrias 
e Profiasoes o snr. Dr. Euricc P. Viana, En-

genheiro registrado no C. R. E. AW sob no 576 D, responsavel pe- 
o, 	• 

las obras de construçao do predic onde funcionara o "Centro Es- 
pirita Irmo Joaquim. Cacique de Barros", situado a rua Gal. Can•• 
dido Costa, nesta cidade. 

Art. 22  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu- 
• 

blicaçao, revogadas as disposições era contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM L. DE MAIO DE 1951 

MILTON ROSA 

P REFEITO 
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